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ALTERA a Lei nº 7.733, de 14 de outubro de 1998, que dispõe 
sobre Política Municipal de Gestão e Saneamento Ambiental e dá 
outras providências. 
 
 
JOÃO AVAMILENO, Prefeito do município de Santo André, 
Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais,  
 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:  

 
 

Art. 1º. A presente lei altera a Lei nº 7.733, de 14 de outubro de 1998, que dispõe sobre 
Política Municipal de Gestão e Saneamento Ambiental e dá outras providências, de 
forma a obrigar a disponibilização das informações sobre licenciamento ambiental na 
Internet. 

 
 
Art. 2º. O artigo 76 da Lei nº 7.733, de 14 de outubro de 1998, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo: 

 
“Art. 76. ............................................................................................................... 
 
I - ......................................................................................................................... 
 
II - ........................................................................................................................ 
 
III - ....................................................................................................................... 
 
§ 1º.  .................................................................................................................... 
 
§ 2º. ..................................................................................................................... 
 
§ 3º.  .................................................................................................................... 
 
§ 4º.  O SEMASA disponibilizará para consulta por meio da rede mundial de 
computadores (Internet), em página eletrônica (site) da Autarquia, informações 
resumidas dos procedimentos administrativos de licenciamento e autorização sob 
sua responsabilidade, resguardado o sigilo industrial, incluindo: 
 
I - pedido de licenciamento ou autorização; 
 
II - local em que estará disponibilizada cópia do Relatório de Impacto Ambiental 
– RIMA para consulta; 

 
III - data, horário e local de realização de audiência pública; 
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IV - concessão da licença ambiental ou autorização; 
 
V - renovação da licença ambiental ou autorização; 
 
VI - indeferimento da licença ambiental ou autorização.” 

 
 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias da publicação 
oficial. 
 
Prefeitura Municipal de Santo André, em 14 de julho de 2004.  
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